
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ
PORTARIA Nº 001, DE 06 DE JANEIRO DE 2023.

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO
SERIDÓ – JARDIMPREV, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 71 e 72, IX, da Lei Complementar nº 1.144,
de 10 de setembro de 2019 e de acordo com o art. 58, incisos
III, IV; art. 67 da Lei Federal nº 8.666/1993 e art. 8º da
Resolução nº 032/2016 do TCE/RN;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar a servidora TEREZINHA DE MEDEIROS
SILVA, inscrita no CPF/MF sob o n° 060.459.514-09, para
exercer a função de Fiscal e Gestor de Contrato, no
acompanhamento da execução do Processo de Despesa n°
033/2022, Dispensa de Licitação n° 001/2023, que tem por
objeto a “Contratação de empresa especializada, para
prestar consultoria exclusivamente voltada para RPPS,
orientações, emissão de relatórios de políticas de
investimentos, elaboração e fornecimento de boletins
informativos, monitoramento mensal de análise qualitativa,
participação em comitês de investimentos com pareceres
opinativos de investimentos e gerenciamento da carteira de
investimentos, de forma presencial, por telefone, e-mail ou
outro meio eletrônico”.
 
Art. 2º O servidor designado, no artigo anterior, deverá anotar
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato citado, no artigo primeiro, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.
 
Parágrafo Único. As decisões e providências que
ultrapassarem a competência deste, deverão ser solicitadas a
seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas
cabíveis.
 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e
terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.
 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
 
Instituto de Previdência do Município de Jardim do Seridó
- JARDIMPREV, em Jardim do Seridó (RN), 06 de janeiro de
2023.
 
ANDREZA SILVA DOS SANTOS
Diretora Presidente
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 001/2023 DISPENSA DE

LICITAÇÃO Nº 001/2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2022

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ - JARDIMPREV,
inscrito no CNPJ sob o nº 35.001.011/0001-70, representado
por Andreza Silva dos Santos (CPF nº 041.836.884-85).
 
CONTRATADA: MATIAS E LEITAO CONSULTORES
ASSOCIADOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o n°
14.813.501/0001-00, representada por Thiago Augusto de
Queiroz Santiago (CPF nº 076.715.764-84).
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada, para prestar
consultoria exclusivamente voltada para RPPS, orientações,
emissão de relatórios de políticas de investimentos, elaboração
e fornecimento de boletins informativos, monitoramento
mensal de análise qualitativa, participação em comitês de
investimentos com pareceres opinativos de investimentos e
gerenciamento da carteira de investimentos, de forma
presencial, por telefone, e-mail ou outro meio eletrônico.
 
VIGÊNCIA: A vigência do Contrato Administrativo a ser
subscrito é a partir do dia 09/01/2023 e término em
31/12/2023.
 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação.
 
VALOR DO CONTRATO: R$ 13.200,00 (Treze mil e
duzentos reais).
 
Jardim do Seridó/RN, 09 de janeiro de 2023.
 
ANDREZA SILVA DOS SANTOS
Diretora Presidente 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR TOTAL DO CONTRATO (APÓS

ADITAMENTO)

R$ 3.300,00 R$ 16.500,00

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2023 – ORIUNDO DO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2023 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 001/2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 033/2022

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ - JARDIMPREV, inscrito no
CNPJ sob o nº 35.001.011/0001-70, representado por Andreza Silva
dos Santos (CPF nº 041.xxx.xxx-85).
 
CONTRATADA: MATIAS E LEITAO CONSULTORES
ASSOCIADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 14.813.501/0001-
00, representada por Thiago Augusto de Queiroz Santiago (CPF n°
076.xxx.xxx-84).
 
OBJETO: O presente termo aditivo tem por finalidade a prorrogação
do período de execução e vigência por mais 03 (três) meses do objeto
que compõe o Contrato Administrativo n° 001/2023, cujo refere-se a
“Contratação de empresa especializada, para prestar consultoria
exclusivamente voltada para RPPS, orientações, emissão de
relatórios de políticas de investimentos, elaboração e fornecimento
de boletins informativos, monitoramento mensal de análise
qualitativa, participação em comitês de investimentos com pareceres
opinativos de investimentos e gerenciamento da carteira de
investimentos, de forma presencial, por telefone, e-mail ou outro
meio eletrônico”.
 
MODALIDADE LICITATÓRIA: Dispensa de Licitação.
 
BASE LEGAL: Art. 57, §1, I e IV, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores c/c Art. 65, I e II também da mesma legislação.
 

 
DATA DA ASSINATURA:19 de dezembro de 2023.
 
VIGÊNCIA: 01 de janeiro de 2024 e termo final em 31 de março de
2024.
 
SUBSCRITORES:Andreza Silva dos Santos, inscrita no CPF/MF
sob o nº 041.xxx.xxx-85 – pelo Contratante e Thiago Augusto de
Queiroz Santiago, inscrito no CPF/MF sob o nº 076.xxx.xxx-84 – pela
Contratada.
 
Jardim do Seridó/RN, 19 de dezembro de 2023.
 
ANDREZA SILVA DOS SANTOS
Diretora Presidente
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ
PORTARIA Nº 010, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO
SERIDÓ – JARDIMPREV, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 71 da Lei Complementar nº 1.144, de 10 de
setembro de 2019;
 
CONSIDERANDO, o art. 58, incisos II, IV e art. 67 da Lei
Federal n° 8.666/1993;
 
CONSIDERANDO, o art. 8º da Resolução nº 032/2016 do
TCE/RN e alterações;
 
CONSIDERANDO, o art. 104, incisos III, IV e art. 117 da Lei
Federal nº 14.133/2021;
 
CONSIDERANDO, os demais regramentos editados pelo
Município de Jardim do Seridó, cujo abrange o âmbito da
Administração Pública Autárquica Municipal;
 
RESOLVE:
 
Art. 1° Designar o Sr. ANDERSON DA SILVA CHIANCA,
inscrito no CPF/MF sob o n° 016.xxx.xxx-80, ocupante do
cargo de Assistente Previdenciário Efetivo do JARDIMPREV,
para responder pelas funções de GESTOR E FISCAL DE
CONTRATO, anteriormente exercidas pela Sra.
TEREZINHA DE MEDEIROS SILVA, inscrita no CPF/MF
sob o nº 060.xxx.xxx-09, em todos os Processos Licitatórios e
de Contratação Direta que tenha a servidora como integrante
e/ou responsável.
 
Art. 2° O servidor designado no artigo anterior, deve anotar em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução dos contratos citados, no artigo primeiro,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados.
 
Parágrafo Único. As decisões e providências que
ultrapassarem a competência destes, deverão ser solicitadas a
seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas
cabíveis.
 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
sendo seus efeitos retroativos a 01 de março de 2024 e terá
vigência até o vencimento dos contratos e de suas garantias,
quando houver.
 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
 
Instituto de Previdência do Município de Jardim do Seridó
- JARDIMPREV, em Jardim do Seridó (RN), 07 de março de
2024.
 
ANDREZA SILVA DOS SANTOS
Diretora Presidente
Portaria nº 435/2022 
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